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A faixa de fronteira brasileira, região que divide o país dos seus países 

vizinhos foi estabelecida em 150 km de largura, segundo a Lei 6.634 de 2/5/1979, 

paralela à linha divisória terrestre do território nacional (Brasil, 2005). Todavia, a faixa 

de fronteira não teve o mesmo tamanho durante toda sua história, e mesmo foi uma 

criação da referida lei, mas sim existiu uma caminhada histórica que teve sempre 

como grande preocupação a segurança territorial. Na época em que o Brasil ainda era 

um império, governado por Dom Pedro II, a medida da largura da faixa de fronteira 

era de 10 léguas ou 66 quilômetros, conforme disposto na Lei 601 de 1850.  

Borba (2013, p. 61) relata que a Constituição de 1891 manteve a faixa de 66 

quilômetros sob o domínio da União; já a Constituição de 1934 manteve a faixa de 

fronteira de 66 quilômetros mudando a responsabilidade para o governo federal; a 

Constituição de 1937 ampliou para 150 quilômetros essa faixa, dando seguimento a 

jurisdição federal prevista na Constituição de 1934. Ainda, a Constituição de 1946 

transferiu a delimitação da faixa de fronteira à Lei Ordinária n° 2.597, de 12 de 
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setembro de 1955, consolidando a faixa de 150 quilômetros como imprescindível para 

à defesa do país – quilometragem que foi mantida na lei 6.634/79 -, sendo a referida 

quilometragem consolidada pela Constituição de 1988, uma vez que fez previsão da 

faixa de fronteira de 150 quilômetros, durante toda a linha limítrofe terrestre. 

A preocupação com a segurança nacional, de onde surgiu a criação de um 

território especial ao longo do limite internacional continental, embora legítima, não foi 

acompanhada de uma política pública sistemática que alcance às especificidades de 

cada região, nem do ponto de vista econômico nem da cidadania fronteiriça (BRASIL, 

2005 p. 10). 

Em virtude da parcial queda do pensamento de que a faixa de fronteira deve 

ser uma região voltada unicamente para fins militares em defesa do país que o 

conceito de fronteira passou a ter novos significados - não sendo mais cabível a ideia 

de que o vizinho é inimigo - obteve-se uma gama de oportunidades para se alcançar 

soluções para demandas nessas áreas (MOREIRA, 2018). 

A fronteira terrestre brasileira passa por 11 dos estados, 10 desses estados 

possuem as suas regiões de fronteira como áreas com menores índices de 

desenvolvimento humano e social do estado. Segundo dados do IPEA somente o 

estado de Santa Catarina possui a região da faixa de fronteira um pouco mais 

desenvolvida que a região planalto norte do estado (PEIXOTO, 2017). Esses dados 

por estado, acabam por demostrar, logicamente, a triste realidade que passam os 

cidadãos distribuídos nos 588 municípios localizados na faixa de fronteira.  

No dia 26 de fevereiro de 2019 foi apresentado o projeto de lei 1144/2019 

propondo a alteração do tamanho da faixa de fronteira, alterando os artigos 1º, 2º e 3º 

da Lei nº 6.634/1979. O projeto pretende a redução para 50 km de largura em 

Rondônia; 20 km de largura para os estados de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul; 

e 10 km de largura para os estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná. 



 

      

 

No texto do projeto é demostrado que as condições de ocupação e de 

desenvolvimento do país não são uniformes, como as diferenças da grande densidade 

de povoamento dos estados do sul em comparação com os estados da região norte 

onde o território é bem mais extenso, porém a densidade populacional é bem menor. 

Dessa forma segundo autor do projeto, as condições diferentes que revestem cada 

região do país necessitam de um tratamento próprio, até mesmo a manutenção dos 

150 km de largura da faixa fronteira. 

Após o dados apresentados o problema de pesquisa que se impõem é: a 

diminuição da faixa de fronteira pode ajudar no desenvolvimento socioeconômico 

dessa região? Realiza-se este estudo utilizando o método de abordagem dedutivo, 

haja vista que se parte de uma ideia geral, ou seja, a legislação referente a faixa de 

fronteira, para uma menor, onde analisam-se a realidade de dificuldades 

socioeconômicas vivenciadas pelas moradores da região de fronteira e busca-se 

responde se o projeto de diminuição da faixa é a melhor maneira de ajuda-los. 

O trabalho em um primeiro momento traz à tona a evolução da legislação 

fronteiriça, sua oscilação no que diz respeito a quilometragem e o pensamento 

excessivamente voltado para a militarização do local por motivos de segurança 

nacional. Após isso explica-se a realidade dos municípios de fronteira e o quando a 

falta de aplicação de políticas públicas voltadas para o desenvolvimento 

socioeconômico prejudica a vida dos moradores. E por fim é feito uma análise do 

projeto de lei 1144/2019, que visa a diminuição da faixa de fronteira com distâncias 

menores de acordo com cada região. 

A conclusão que se chega é que o projeto de lei não consegue nem mesmo 

chegar perto de alterar de alguma forma a realidade da região da faixa de fronteira, 

dos municípios fronteiriços ou dos cidadãos que ali residem. O texto do projeto é pobre 

em argumentação, não deixa claro de que maneira a diminuição da faixa de fronteira 

ajudaria esta região e nem, tampouco, explica o critério que leva as diferentes 

indicações de tamanhos das faixas de fronteiras em diferentes estados. A fronteira do 



 

      

 

Brasil necessita de políticas públicas de desenvolvimento socioeconômico, de 

investimentos em suas potencialidades peculiares e de um menor distanciamento do 

poder federal para que suas demandas sejam apreciadas com a devida importância. 
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